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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 332 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.012006/2023 
e Parecer nº 038/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, DAYANE OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA para exercer o cargo 
de Agente Administrativo Educacional-40h, na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 12 a 31 de março de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 333 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.012006/2023 
e Parecer nº 038/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem o cargo de Agente 
Administrativo Educacional-40h, no período de 12 a 31 de março de 
2024, na Secretaria Municipal da Educação:

CARLOS ALBERTO DA SILVA;
ENJHUS FRANCHEL CHAVES LOPES;
MARIA EDILANE CARVALHO SOUSA;
RAYANE RIBEIRO REIS;
SUZY VITÓRIA CARVALHO SOUSA;
WALDIR ARAÚJO DE JESUS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 334 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.012006/2023 
e Parecer nº 038/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem o cargo de Professor 
Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de dezembro 2024, na 
Secretaria Municipal da Educação:

AMANDA SARAIVA DOS SANTOS;
ADRIANA PACHECO MATEUS;
DELMA LIMA BORGES;
GILVANIA MARIA BARROS PEREIRA NOGUEIRA;
JHEPHERSON DA SILVA TEIXEIRA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 335 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, 
de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 00000.0.012006/2023 
e Parecer nº 038/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem os cargos que 
especifica, na Secretaria Municipal da Educação: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

I - MAYARA DE SOUSA SILVA, Professor Nível I-40h, no 
período de 12 de março a 19 de dezembro de 2024;

II - ZILÁ TIMÓTEO DE QUEIROZ, Agente Administrativo 
Educacional-40h, no período de 12 a 31 de março de 2024;

III - TAYNÁ MAYARA GAMA DA SILVA, Técnico 
Administrativo Educacional-40h (Monitor de Desenvolvimento 
Infantil), no período de 12 de março a 22 de dezembro 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 336 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ARYELLA DA SILVA LIMA EVELYN;
FLAVIANE RODRIGUES DE ARAUJO ALVES;
GISSELE MATTOS DOS SANTOS;
IOLANDA PEREIRA LIMA;
LAURILEIDE RODRIGUES DA SILVA MOREIRA;
MARIA ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS;
MARIA INGLIANE FERREIRA FONTENELE;
MURILO HONORIO CASTRO DA SILVA;
RIZALVA BARROS DA SILVA;
TEREZINHA MARTINS PEREIRA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 337 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ANDREIA GOMES SOUSA;
CARMEM LUCIA VIANA DA SILVA;
CÉSAR DE CARVALHO;
EDILEIDE RODRIGUES ALVES FURTADO;
FRANCISCO MARQUES ALVES;
SILVANE VIRGINIO DOS ANJOS;
TATIANE VANUSA GOMES SOUSA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 338 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

DALZIREI PAIVA NUNES VALADARES;
FRANCENILDE BEZERRA PASSOS;
GIGLIANE RIBEIRO BARBOSA;
HILDA DE SOUSA SOARES TAVARES;
KARITA FREITAS ALVES;
MARISA CUNHA MOURA DOS SANTOS LIMA;
MARYANY RIZO FAZOLI;
NEILDA ANDRADE DOS SANTOS SILVA;
RAYRES BARBOSA SOARES;
SILMARA BATISTA RIBEIRO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 339 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,
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RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ANTONIA VICENTE DE SOUZA;
CLAUDIA HELENA DE OLIVEIRA;
CRISTIANA PORTO DA SILVA;
ERCILIA GOMES BARBOSA NUNES;
FERNANDA SANTOS BISPO;
JANE DA SILVA;
JUCILLEIA MALASPINA DE OLIVEIRA;
MICHELLE GOMES DE SOUSA;
RENE CLEIDE COSTA MIRANDA;
ROSILENE CAMELO DUTRA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 340 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

GILDERLENE DE DEUS RODRIGUES;
ISACSON NOGUEIRA DA SILVA;
JHEPHERSON DA SILVA TEIXEIRA;
JOSIENE OLIVEIRA SILVA;
KLEITA VIEIRA DA SILVA SOARES;
LUSIRENA ONORIO FARIAS;
MARIA EURISMAR DE OLIVEIRA SOUSA;
MICHELE SOUZA BENECE DA SILVA;
SILMARA BATISTA RIBEIRO;
TATIANA COSTA SILVA;
VICTORIA GABRIELLY SANTOS SILVA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 341 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

CLÁUDIA RIBEIRO BRANDÃO;
CLÁUDIA SUELY FERREIRA DE ABREU SOUZA;

JOELMA ALVES COSTA;
JOELMA NASCIMENTO RODRIGUES;
LUCIVÂNIA GOMES FRANÇA;
REGILENE SILVA ALMEIDA;
ROSÉLIA DA CONCEIÇÃO;
THAYS MATIAS GOMES;
WANDERSON DE ALMEIDA SILVA;
WILMA DUARTE DE SOUSA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 342 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

CATARINA DE SENA RODRIGUES GALVÃO;
CELMA DA SILVA SANTOS RODRIGUES;
CLAUDIA RIBEIRO BRANDAO;
ELIANE AMARAL MASCARENHAS;
JEFERSON DA SILVA CARNEIRO;
MARIA ROSILDA XAVIER DA SILVA; 
NILZA PINHEIRO COSTA;
ROSILENE PEREIRA DA SILVA;
TAMYRIS KELLY ALVES P. DA CRUZ;
VENILIA ALMEIDA DE MELO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 343 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ALESSANDRA RITA RESENDE FERREIRA;
ANTÔNIA MARIA RAMOS DO CARMO;
FAGNER ANDRADE;
FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO;
GILMAR ARAÚJO BRAGA;
GILVAN FERREIRA LIRA;
JAIRO MESSIAS RIBEIRO;
MELINA SILVA CASTRO;
REGINA DE ASSUNÇÃO GOMES;
ROSEANA COSTA DO NASCIMENTO.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.422 - SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 20244

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 344 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, ANDREZA SILVA NUNES FERREIRA para exercer o cargo 
de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 12 de março a 19 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 345 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, MÁRCIA DA CONCEIÇÃO MENDES BARBOSA para 
exercer o cargo de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal 
da Educação, no período de 12 de março a 19 de dezembro de 
2024. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 346 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, IDARLENE DE CARVALHO ALVES para exercer o cargo 
de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 12 de março a 19 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 347 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ELZIMAR ALVES DE OLIVEIRA;
WHERIE CARVALHO DA COSTA;
MURILO HONÓRIO CASTRO DA SILVA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 348 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ELAINE LACERDA MILAGRE;
ADRIANA CONCEIÇÃO DE JESUS;
ELDIVANE BONFIM LEITE.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 349 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

LUCIVANIA SOARES FERREIRA;
SILVANIA FERREIRA DE SOUSA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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ATO Nº 350 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

JECYLEIDE OLIVEIRA FRAGOSO CHARLY;
SIMONE CONCEIÇÃO SANTOS NEGRE.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 351 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

JACILENE FERREIRA BORGES AIRES;
LEDA OLIVEIRA SANTOS;
NATÁLIA SOARES SILVA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 352 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro de 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

DANIELMA CASTRO DE MELO;
EDIMILDA PEREIRA DE ARAÚJO;
MARIA BONFIM ABREU MORAIS;
MARIA FRANCILENE RIBEIRO DA SILVA;
MARIA RAIMUNDA BRAZ DE ALMEIDA;
NELLYANA BARROS AMORIM PINTO;
RAINEIDE SIQUEIRA RODRIGUES DE HOLANDA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 353 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012006/2023 e Parecer nº 038/2024/GAB/PGM,   

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 12 de março a 19 de dezembro de 2024:

CLAUDINEIA GOMES COSTA;
DINATA DA SILVA LEITE ALVES;
MARIA RAIMUNDA ALVES DOS REIS SANTOS;
MARIA RITA DA SILVA;
MAURILEIA PEREIRA DA SILVA;
RENATA FERNANDA DOS SANTOS;
ROSANGELA BEZERRA DA SILVA;

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 354 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, no período de 12 de março a 19 de 
dezembro 2024, na Secretaria Municipal da Educação:

ADRIANA MARIA SILVA MOREIRA SOUZA;
ALESSANDRA RITA RESENDE FERREIRA;
AMANDA GOMES ARAÚJO;
ANA RITA DE FRANÇA LOPES;
ANDREIA FERREIRA BATISTA;
ANTONINA DA COSTA SILVA E SOUSA;
CARMITA BAROSA DA SILVA;
CATIA NEUSA NASCIMENTO CARVALHO DA SILVA;
DALMO FERNANDES MARTINS;
DEJANE NUNES DE BRITO;
DENIZA DE FÁTIMA NUNES DE BARROS MIRANDA;
DIVINA DA SILVA ROCHA DE LIMA;
EDILENE LOPES TRINDADE;
ELIDA CÂNDIDA DE OLIVEIRA;
ELIVANIA ROBERTO MESQUIADES;
ELIZIANE CAETANO DE OLIVEIRA ALVES;
ÉRICA BENJAMIN DA SILVA;
FABIANA DA SILVA ALVES;
GILMARA DE CARVALHO;
GILSELENE BATISTA BARROS;
GISLEY GOMES LIMA CARVALHO;
HACKLLA ALVES LACERDA;
HIGOR NASCIMENTO PORTILHO;
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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N.º 5, DE 08 DE MARÇO DE 2024.

Designa agentes públicos responsáveis pela 
inserção de atos administrativos no Portal de 
Compras Públicas.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS ordenador de despesas do Gabinete da Prefeita, 
designado pelo Ato n° 82 – DSG, de 25 de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Município n° 3.146, no exercício da 
função de ordenador de despesas do GABINETE DA PREFEITA, 
conforme atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o artigo 22, IV, da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017:

Considerando a vigência da Nova Lei de Licitações e 
Contratos, a Lei Federal Nº 14.133/2021, foi editado o Decreto 
Municipal Nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023, que dispõe 
sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 
administração pública direta e indireta do Município de Palmas;

Considerando que, com vistas ao atendimento do disposto 
no parágrafo único do artigo 45 c/c artigo 132, e na forma do artigo 
129, ambos do Decreto Municipal nº 2.460/2023, que dispõe 
sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 
administração pública direta e indireta do Município de Palmas, 
nos termos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como consolida a regulamentação da matéria em âmbito 
municipal, resolve:

Art. 1º Designar os agentes públicos Laís Lara Ramalho, 
matrícula funcional nº 413.062.906 – TITULAR; Valéria dos Santos 
Fontes, matricula funcional n.º 413.048.388 – SUPLENTE, para os 
perfis de Operador de Compras Diretas e Gestor de Contratos, no 
Portal de Compras Públicas, para realizarem a inserção de atos 
administrativos no Portal de Compras Públicas.

Art. 2º Os agentes públicos designados desempenharão 
as funções abaixo no Portal de Compras Públicas:

I - Operador de Compras Diretas: responsável pelas 
inserções relativas às contratações diretas (dispensas ordinárias), 
demais hipóteses de dispensa previstas em lei, e inexigibilidade 
de licitação;

II - Gestor de contrato: responsável pelas inserções 
relativas à fase contratual ou congêneres, bem como suas 
alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 08 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

IVANILÇA SANTOS DA SILVA;
JACILENE VICENTE SOUSA;
JAQUELINE MARIA LOPES DE OLIVEIRA ALVES;
JOSILENE RIBEIRO SANTANA;
JURIMAR FERREIRA DA SILVA DIAS;
JUSSÂMARA LEÃO PIAGEM;
KÊNIA MELO PASCHOAL;
LEONILIA MATIAS CARDOSO;
LUCIVANIA SOARES FERREIRA;
LUÍS CARLOS MONTEIRO MENDES;
MARIA CLEIDE SILVA DOS SANTOS;
MARIA LUCIA FREIRE DA SILVA;
MARINALVA RIBEIRO TAVARES;
MARUZIA VIANA CARNEIRO;
MIKAELLE CARVALHO PINTO;
MIRIÃ BATISTA FERREIRA;
NEILDA ANDRADE DOS SANTOS SILVA;
RAIMUNDA NONATO CARDOSO BATISTA;
ROGERIA APARECIDA MAIA MENDES;
ROSÁRIA PEREIRA SOUSA;
ROSILEIDE GOMES DOS SANTOS;
SILVANIA FERREIRA DE SOUSA;
SIRLEYVA DO NASCIMENTO COSTA BRÁZ;
TATIANE MOURÃO RIBEIRO;
VANILDE PEREIRA LIMA GONÇALVES;
VERÔNICA RIBEIRO DA SILVA SOUSA;
YANA TERESA SILVA MELEM.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 355 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.000840/2023 e Parecer nº 992/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, ALAN GUIMARÃES FONSECA para exercer o cargo de 
Analista em Saúde: Médico-40h, na Secretaria Municipal da Saúde, 
no período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 356 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.000783/2023 e Parecer nº 14/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, EDNA RODRIGUES PEREIRA para exercer o cargo de 
Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, na Secretaria 
Municipal da Saúde, no período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 357 - PRO - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas n° 
00000.0.008591/2023 e Parecer nº 1.006/2023/GAB/PGM, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho de NATALIA 
JORDY SANTANA para exercer o cargo de Analista em Saúde: 
Médico-40h, na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 12 
(doze) meses, a partir de 5 de março de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº. 266, DE 08 DE MARÇO DE 2024.

Designa agentes públicos responsáveis pela 
inserção de atos administrativos no Portal de 
Compras Públicas.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, nomeado através do Ato n° 82 - NM de 25 de janeiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Município n° 3.146, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 22 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017

Considerando a vigência da Nova Lei de Licitações e 
Contratos, a Lei Federal Nº 14.133/2021, foi editado o Decreto 
Municipal Nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023, que dispõe 
sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 
administração pública direta e indireta do Município de Palmas;

Considerando que, com vistas ao atendimento do disposto 
no parágrafo único do artigo 45 c/c artigo 132, e na forma do artigo 
129, ambos do Decreto Municipal nº 2.460/2023, que dispõe 
sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 
administração pública direta e indireta do Município de Palmas, 
nos termos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como consolida a regulamentação da matéria em âmbito 
municipal, resolve:

Art. 1º Designar os agentes públicos Laís Lara Ramalho, 
matrícula funcional nº 413.062.906 – TITULAR; Valéria dos Santos 
Fontes, matricula funcional n.º 413.048.388 – SUPLENTE, para os 
perfis de Operador de Compras Diretas e Gestor de Contratos, no 
Portal de Compras Públicas, para realizarem a inserção de atos 
administrativos no Portal de Compras Públicas.

Art. 2º Os agentes públicos designados desempenharão 
as funções abaixo no Portal de Compras Públicas:

I - Operador de Compras Diretas: responsável pelas 
inserções relativas às contratações diretas (dispensas ordinárias), 
demais hipóteses de dispensa previstas em lei, e inexigibilidade 
de licitação;

II - Gestor de contrato: responsável pelas inserções relativas à 
fase contratual ou congêneres, bem como suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 08 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 267, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
GABRIEL OLIVEIRA LIMA, do cargo de Lavador de Ônibus-40h, 
matrícula n° 413065015, da Agência de Transporte Coletivo de 
Palmas, a partir de 1° de março de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 268, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito no Ato n° 250-CT, de 22 
de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 3.410, de 22 fevereiro de 2024, as partes referentes às 
contratações dos adiante relacionados para exercerem o cargo de 
Agente Administrativo Educacional-40h, na Secretaria Municipal 
da Educação:

FRANCISCA WADILA ALVES DE CASTRO;
GYOVANA BARRETO DA SILVA OLIVEIRA;
IRANEIDE NOLETO VIANA FÉLIX;
MARCIA MENDES LIMA;
NAIARA RODRIGUES MOREIRA;
RAIMUNDA AURELI BATISTA SILVA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 269, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito no Ato n° 165-CT, de 2 de 
fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município nº 
3.398, de 2 de fevereiro de 2024, a parte que contratou SÁMYLA 
REIS DA SILVA no cargo de Agente Administrativo Educacional-
40h, na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 11 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

PROCESSO: 2024017137
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
ASSUNTO: DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE

DESPACHO SEGRI Nº 001/2024 – Á vista dos princípios que 
regem a modalidade do procedimento licitatório regidos no 
processo nº 2024017137, PARECER REFERENCIAL Nº 001/2024/
SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município declaro a 
presente inexigibilidade, conforme o artigo art. 74, inciso II, da 
Lei nº 14.133, de 14 de abril de 2021, para Apresentação artística 
com DJ Dalilla, contratada através de seu empresário exclusivo 
JOSE WILKSON FREITAS GALVÃO, a ser realizada no projeto 
“Cidadania nos Bairros” na data de 01/03/2024 com duração de 
90 min, conforme Termo de Referência e Justificativa constante 
nos autos. O valor total da contratação é de R$ 11.000,00 (onze 
mil reais), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática: 7900.04.122.8000.4509, 
Realização de Eventos Comunitários, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39, Fonte: 15000000202404 Fichas: 20241968 Subitem: 
2300 Nota de Empenho Nº: 6354.

Palmas, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO VIANA CAMELO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PROCESSO: 2024017140
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
ASSUNTO: DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE

DESPACHO SEGRI Nº 002/2024 – Á vista dos princípios que 
regem a modalidade do procedimento licitatório regidos no 
processo nº 2024017140, PARECER REFERENCIAL Nº 001/2024/
SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município declaro a 
presente inexigibilidade conforme art. 74, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 14 de abril de 2021, para Apresentação artística com 
Palhaço Cocada, contratado através de seu empresário exclusivo 
JOSE WILKSON FREITAS GALVÃO, a ser realizada no projeto 
“Cidadania nos Bairros” na data de 01/03/2024 com duração de 90 
min, conforme Termo de Referência e Justificativa constante nos 
autos. O valor total da contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática: 7900.04.122.8000.4509, 
Realização de Eventos Comunitários, Natureza de Despesa: 
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3.3.90.39, Fonte: 15000000202404 Fichas: 20241968 Subitem: 
2300 Nota de Empenho Nº: 6353.

Palmas, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO VIANA CAMELO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PROCESSO: 2024017321
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
ASSUNTO: DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE

DESPACHO SEGRI Nº 003/2024 – Á vista dos princípios que 
regem a modalidade do procedimento licitatório regidos no 
processo nº 2024017321, PARECER REFERENCIAL Nº 001/2024/
SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município declaro a 
presente inexigibilidade conforme art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133, 
de 14 de abril de 2021, para Apresentação artística com Natan 
Rius, contratado através de seu empresário exclusivo EDMAR 
BISPO REGO, a ser realizada no projeto “Cidadania nos Bairros” 
na data de 01/03/2024 com duração de 90 min, conforme Termo 
de Referência e Justificativa constante nos autos. O valor total 
da contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), correndo 
a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: 
Funcional Programática: 7900.04.122.8000.4509, Realização de 
Eventos Comunitários, Natureza de Despesa: 3.3.90.39, Fonte: 
15000000202419 Fichas: 20241969 Subitem: 2300 Nota de 
Empenho Nº: 6355.

Palmas, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO VIANA CAMELO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PROCESSO: 2024017326
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
ASSUNTO: DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE

DESPACHO SEGRI Nº 004/2024 – Á vista dos princípios que 
regem a modalidade do procedimento licitatório regidos no 
processo nº 2024017326, PARECER REFERENCIAL Nº 001/2024/
SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município declaro a 
presente inexigibilidade conforme art. 74, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 14 de abril de 2021, para Apresentação artística com a 
dupla Sandro e Santiago, contratados através de seu empresário 
exclusivo EDMAR BISPO REGO, a ser realizada no projeto 
“Cidadania nos Bairros” na data de 01/03/2024 com duração de 
90 min, conforme Termo de Referência e Justificativa constante 
nos autos. O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática: 7900.04.122.8000.4509, 
Realização de Eventos Comunitários, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39, Fonte: 15000000202419 Fichas: 20241969 Subitem: 
2300 Nota de Empenho Nº: 6357.

Palmas, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO VIANA CAMELO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PROCESSO: 2024017139
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
ASSUNTO: DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE

DESPACHO SEGRI Nº 005/2024 – Á vista dos princípios que 
regem a modalidade do procedimento licitatório regidos no 
processo nº 2024017139, PARECER REFERENCIAL Nº 001/2024/
SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município declaro a 
presente inexigibilidade conforme art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133, 
de 14 de abril de 2021, para Apresentação artística com Riquelme 
Pegação, contratado através de seu empresário exclusivo 
JOSE WILKSON FREITAS GALVÃO, a ser realizada no projeto 
“Cidadania nos Bairros” na data de 01/03/2024 com duração de 90 
min, conforme Termo de Referência e Justificativa constante nos 
autos. O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática: 7900.04.122.8000.4509, 
Realização de Eventos Comunitários, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39, Fonte: 15000000202404 Fichas: 20241968 Subitem: 
2300 Nota de Empenho Nº: 6351.

Palmas, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO VIANA CAMELO CONCEIÇÃO
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA.

Requerente Reclamação de lançamento/ 
Exigência Tributária Processo Digital Sentença de Instância Única

ELIOMAR BARBOSA DE ARAUJO COSIP/2024, IPTU/2024, TCL/2024  01849/2024

Conhecer da Reclamação por própria e julgar-lhe improcedente 
para manter a cobrança da COSIP/2024, IPTU/2024, TCL/2024 do 
imóvel abaixo por ser devida: i. Jardim Aureny III, Rua 42, Qd. 81, 
Lote nº 17 e CCI nº 41.74.

Palmas, 01 de março de 2024.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREF

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA, assim como, concede-lhe 
o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento do tributo, sob pena 
de inclusão na dívida ativa.

Requerente Exigência Tributária Processo Digital Sentença de Instância Única

4ZERO2 GASTRO WINER BAR – LTDA. ISS-ESTIMATIVO 6313/2023
Conhecer da Reclamação e, no mérito, julgar-lhe improcedente e 
confirmar o lançamento do ISS- Estimativoefetuadomediante Notificação 
de Lançamento nº 7747.

Palmas/TO, 05 de março de 2024.

Carlos Augusto Mecenas Martins 
Secretário Executivo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, situada à 502 Sul, Av. NS 02, Praça 
Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 3212-7053 
– CEP 77.021-622 – Palmas/TO, com base no artigo 6°, III, da 
LC nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado da(s) 
NOTIFICAÇÃO(es) DE LANÇAMENTO, a fim de quitar débito(s) 
no prazo de 30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar 
Reclamação contra o Lançamento.

Razão Social Notificação de Lançamento/ Exigência Tributária Processo

DOUGLAS FERNANDES CORREIA - ME 7850-7851-7877/2024  
ISS-ESTIMATIVO 10172-10201-11080/2024 

Palmas, 06 de março de 2024.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREF

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, situada à 502 Sul, Av. NS 02, Praça 
Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 3212-7053 
– CEP 77.021-622 – Palmas/TO, com base no artigo 6°, III, da 
LC nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado da(s) 
NOTIFICAÇÃO(es) DE LANÇAMENTO, a fim de quitar débito(s) 
no prazo de 30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar 
Reclamação contra o Lançamento.

Razão Social Notificação de Lançamento/ Exigência Tributária Proceso Digital

PARRIÃO ENTRETENIMENTOS LTDA 7790-7791-7792-7793-7794-7809-7814-7815 
ISS-ESTIMATIVO

014306-014314-014315-014323-014310//2023  
001109-002968-002980/2024

Palmas, 06 de março de 2024.

Carlos Augusto Mecenas Martins 
Secretário Executivo da JUREF
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI CANTINHO DO SABER

PORTARIA Nº 011, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre nomeação da comissão 
permanente de licitação para o exercício de 
2024.

A Presidente da ACCEI – Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho do Saber, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Estatuto Social da ACCEI – Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho do Saber e na Lei Municipal 
nº1.256/2003.

RESOVE:

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2024, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCEI – Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho do Saber, cujas atribuições 
correspondem à realização dos certames licitatórios no âmbito da 
Associação, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para 
compor a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas 
funções, quais sejam:

Eduardo Borges Fagundes – Presidente
Ariadne Bitencuort Marinho Lima – Secretária
Beatriz Inês Corteze Hirsch – 1° Membro
Jorgelia Pereira Lima Espindola – 2° Membro
Fabricia Cibeli Bruxel – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Aurea Assunção Silva – Suplente
Domingas Lima Sousa – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos membros suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular 
temporário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas – TO, 01 de março de 2024.

Claudete Furini Barboza Martins
Presidente da ACCEI Cantinho do Saber

CMEI CIRANDA CIRANDINHA

PORTARIA Nº 003, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 

que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, Processo 
nº 2023068850 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/
TO-ASCABRAS, inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 07/03/2024SUPLENTE Maria Alves Santos 138561

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 07 de março de 2024.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 004, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.
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CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, 
Processo nº 2023068850 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RUARAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR 
DO ENTORNO DE PALMAS-APRAFEP/TO, inscrita no CNPJ 
nº 15.362.151/0001-67, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 07/03/2024SUPLENTE Maria Alves Santos 138561

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 07 de março de 2024.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 005, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 808 - DSG, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.388, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 

designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, 
Processo nº 2023068850 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE 
PALMAS - AGROP, inscrita no CNPJ nº 06.144.922/0001-59, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Celma Ferreira de Morais 382051 07/03/2024SUPLENTE Maria Alves Santos 138561

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 07 de março de 2024.

Claudilene dos Santos Silva Souza
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2024

PROCESSO N°: 2023068850
ESPÉIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO- ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 15.982,84 (Quinze mil novecentos e oitenta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
RECURSOS: programa de trabalho:03.2900.12.306.2000.4461 
03.2900.12.306.2000. 4469.Natureza da Despesa: 33.50.30. 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva, inscrita 
no CPF n° XXX.178.811-XX e portadora do RG n° X162XXSSP/
TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DEPALMAS/TO- ASCABRAS, inscrita no 
CNPJ n° 05.496.551/0001-01 por seu representante legal o Srº. 
Adão Rocha Rego, inscrito no CPF n° XXX.572.813-XX e portador 
do RG n° X.X030339XXSSP/CE.

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024

PROCESSO N°: 2023068850
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 22.461,00 (Vinte e dois mil quatrocentos e 
sessenta e um reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
RECURSOS: programa de trabalho:03.2900.12.306.2000.4461 
03.2900.12.306.2000. 4469.Natureza da Despesa: 33.50.30. 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva, inscrita 
no CPF n° XXX.178.811-XX e portadora do RG n° X162XXSSP/
TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DOENTORNO DE PALMAS - 
APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 15.362.151/0001-67 por seu 
representante legal a Sr.ª Elisangela Dos Santos Gonçalves, 
inscrita no CPF n° XXX.813.811-XX e portadora do RG n° X024XX 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 003/2024

PROCESSO N°: 2023068850
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023
CONTRATANTE: ACCEI CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS – AGROP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 45.983,70 (Quarenta e cinco mil novecentos e 
oitenta e três reais e setenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
RECURSOS: programa de trabalho:03.2900.12.306.2000.4461 
03.2900.12.306.2000. 4469.Natureza da Despesa: 33.50.30. 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por sua 
representante legal a Sr.ª. Claudilene dos Santos Silva, inscrita no 
CPF n° XXX.178.811-XX e portadora do RG n° X162XXSSP/TO. 

Empresa ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS – AGROP, inscrita no CNPJ n° 
06.144.922/0001-59 por seu representante legal a Sr.ª Patrícia de 
Moraes Silva, inscrita no CPF n° XXX.170.461-XX e portadora do 
RG n° X250XXX-SSP/TO.

CMEI SONHO ENCANTADO

PORTARIA Nº 004, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI SONHO 
ENCANTADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo 
nº 2023061774 firmado com a empresa: PAULISTA INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 
06.285.410/0001-01, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR IRISMAR PEREIRA MENDES  413017668 05/03/2024SUPLENTE ALCIONE MACIEL DO NASCIMENTO  413017642

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Kênia Cintia Silva Matias de Freitas
Presidente Da Accei

EXTRATO DE CONTRATO N°002/2024

PROCESSO N°: 2023061774
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO- SRP 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI SONHO ENCANTADO
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados na Unidade de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas- TO
VALOR TOTAL: R$ 19.846,30 (Dezenove mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e trinta centavos). BASE LEGAL: Nos termos 
da Lei nº 10.520, Decreto nº 10.024/2019 Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e alterações, Decreto Municipal nº 946, de 
14 de janeiro 2015, e subsidiariamente, pela Lei nº 8.66/1993 e 
demais normas legais aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da despesa: 33.50.30. 
Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366 e 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367;  25520000202360;  255200002361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI SONHO ENCANTADO CNPJ: 
06.064.482/0001-06, por sua representante legal a Sra. Kênia 
Cintia Silva Matias de Freitas, inscrita no CPF n° XXX.259.541-XX 
e portadora do RG n° X.063.XX-SSP/TO. Empresa: PAULISTA 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ n°06.285.410/0001-02, por meio de seu representante 
legal o Srº. João Pedro Parpinelli Santana inscrito no CPF n° 
XXX.656.461-XX e portador do RG n° X184XX-SSP/TO.

E. M. ANNE FRANK

PORTARIA Nº 006, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, Processo 
nº 2023071323 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP - TO, inscrita no CNPJ 
nº 15.362.151/0001-67, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA VILMA NUNES LOUZADA 303971 07/03/2024SUPLENTE ELIEZIO CARVALHO DE SENA 413050625

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 07 de março de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE Anne Frank

PORTARIA Nº 007, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANNE 
FRANK, no uso de suas atribuições, designada pelo Ato nº 89 
– DSG, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas Nº 
2.170, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.422 - SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2024 13

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo 
nº 2023071323 firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO – 
ASCABRAS, inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Suely Ferreira de Souza 413018157 04/03/2024SUPLENTE Silmara Feitosa Benevides 98353

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 07 de março de 2024.

Kássia Carla Fernandes Alves
Presidente da ACE

EXTRATO DE CONTRATO N°001/2024

PROCESSO N°: 2023071323
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA - 001/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE 
PALMAS APRAFEP-TO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar para a alimentação escolar.
VALOR TOTAL: R$ 10.544,40 (Dez mil e quinhentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360, 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024

SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG 
n° X.X82.1XX SSP/GO. ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS APRAFEP-TO, inscrita no CNPJ n° 
15.362.151/0001-67, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Elisangela dos Santos Gonçalves, inscrita no CPF n° XXX.813.811-
XX e portadora do RG n° X02.4XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°002/2024

PROCESSO N°: 2023071323
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO - ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar para a alimentação escolar.
VALOR TOTAL: R$ 17.446,00 (Dezessete mil e quatrocentos e 
quarenta e seis reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365;155
20000202366;15520000202367;15000000000360;150000000003
61;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552000
0202360, 25520000202361; 25520000202365; 25520000202366; 
25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por sua representante legal a Sr.ª Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° XXX.585.041-XX e portadora do RG 
n° X.X82.1XX-SSP/GO. ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO- 
ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01, por meio de 
seu representante legal o Srº. Adão Rocha Rego, inscrito no CPF 
n° XXX.572.813-XX e portador do RG n° XX0030339XX-SSP/CE.

E. M. DARCY RIBEIRO

PORTARIA Nº 010, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, 
Processo nº 2023070960- Chamada Pública nº 001/2024, firmado 
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com a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE 
LEITE DE CABRA DE PALMAS (ASCABRAS), inscrita no CNPJ 
nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Analina Alves Barros Ribeiro 379401 06/03/2024SUPLENTE Cristiana Alves Viana 413019815

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 06 de março de 2024.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE

PORTARIA Nº 011, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo 
nº 2023070960 – Chamada Pública nº 001/2024, firmado com a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS (APRAFEP), inscrita no 
CNPJ nº 15.363.151/0001-67, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Analina Alves Barros Ribeiro 379401 06/03/2024SUPLENTE Cristiana Alves Viana 413019815

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 06 de março de 2024.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE

PORTARIA Nº 012, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 008/2024, Processo 
nº 2023070960-Chamada Pública nº 001/2024, firmado com a 
ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DE PALMAS E REGIÃO, inscrita no CNPJ nº 49.169.482/0001-05, 
cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para alimentação escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Analina Alves Barros Ribeiro 379401 06/03/2024SUPLENTE Cristiana Alves Viana 413019815

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 06 de março de 2024.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE

PORTARIA Nº 013, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 

Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 009/2024, 
Processo nº 2023070960- Chamada Pública nº 001/2024, firmado 
com a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
AGROINDUSTRAIS DE PALMAS - AGROP, inscrita no CNPJ 
nº 06.144.922/0001-59, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Analina Alves Barros Ribeiro 379401 06/03/2024SUPLENTE Cristiana Alves Viana 413019815

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 06 de março de 2024.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2024

PROCESSO N°: 2023070960
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS - ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 19.316,50 (Dezenove mil trezentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360;
15520000202361;15520000202365;15520000202366;155200002
02367e15000000000360;15000000000361;15000000000365;150
00000000366;15000000000367;25520000202360;255200002023
61;25520000202365;25520000202366;25520000202367;
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VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO, 
por sua representante legal a Sr.ª Afra Maria Pereira Macedo 
Carvalho, inscrita no CPF n° XXX.015.001-XX e portadora do 
RG n° X34.5XX SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS -ASCABRAS, 
inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01, por meio de seu 
representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no CPF n° 
XXX.572.813-XX e portador do RG n° X20030339XX SSP/CE

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2024

PROCESSO N°: 2023070960
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS - 
APRAFEP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 27.357,00 (Vinte e sete mil trezentos e 
cinquenta e sete reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360;
15520000202361;15520000202365;15520000202366;155200002
02367e15000000000360;15000000000361;15000000000365;150
00000000366;15000000000367;25520000202360;255200002023
61;25520000202365;25520000202366;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO, 
por sua representante legal a Sr.ª Afra Maria Pereira Macedo 
Carvalho, inscrita no CPF n° XXX.015.001-XX e portadora do 
RG n° X34.5XX SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE 
PALMAS - APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 15.362.151/0001-67, 
por meio de seu representante legal o Sr. João Francisco da Silva, 
inscrito no CPF n° XXX.957.593-XX e portador do RG n° X96.0XX 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2024

PROCESSO N°: 2023070960
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E REGIÃO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 15.835,90 (Quinze mil oitocentos e trinta e 
cinco reais e noventa centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360;
15520000202361;15520000202365;15520000202366;155200002
02367e15000000000360;15000000000361;15000000000365;150
00000000366;15000000000367;25520000202360;255200002023
61;25520000202365;25520000202366;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO, 
por sua representante legal a Sr.ª Afra Maria Pereira Macedo 
Carvalho, inscrita no CPF n° XXX.015.001-XX e portadora do RG 
n° X34.5XX SSP/TO. ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E REGIÃO, inscrita no CNPJ n° 
49.169.482/0001-05, por meio de seu representante legal o 
Srº Antônio Cícero Siqueira da Silva Neto, inscrito no CPF n° 
XXX.501.111-XX e portador do RG n° X70.8XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2024

PROCESSO N°: 2023070960
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRAIS DE PALMAS - AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 5.813,25 (Cinco mil oitocentos e treze reais e 
vinte e cinco centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360;
15520000202361;15520000202365;15520000202366;155200002
02367e15000000000360;15000000000361;15000000000365;150
00000000366;15000000000367;25520000202360;255200002023
61;25520000202365;25520000202366;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO, 
por sua representante legal a Sr.ª Afra Maria Pereira Macedo 
Carvalho, inscrita no CPF n° XXX.015.001-XX e portadora do 
RG n° X34.5XX SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRAIS DE PALMAS - AGROP, 
inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de sua 
representante legal a Sra. Patrícia de Morais Silva, inscrita no CPF 
n° XXX.170.461-XX e portadora do RG n° XX50.7XX SSP/TO.

E. M. FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO

PORTARIA Nº 008, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.407 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.850, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato de nº 005/2024, 
Processo nº 2023071720 firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS - APRAFEP inscrita no CNPJ nº 
15.362.151/0001-67, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Antonia Irene Pereira dos Santos 254851 29/02/2024SUPLENTE Luzinede Antunes Rocha Morais 139071

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 29 de fevereiro de 2024.

Odenilson Pereira de Sousa
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 009, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.407 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.850, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato de nº 006/2024, 
Processo nº 2023071720 firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE 
PALMAS - AGROP, inscrita no CNPJ nº 06.144.922/0001-59, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Antonia Irene Pereira dos Santos 254851

29/02/2024
SUPLENTE Luzinede Antunes Rocha Morais 139071

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 29 de fevereiro de 2024.

Odenilson Pereira de Sousa
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 010, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.407 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.850, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato de nº 007/2024, 
Processo nº 2023071720 firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRAS DE PALMAS 
- TO, inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar.
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SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Antonia Irene Pereira dos Santos 254851 29/02/2024SUPLENTE Luzinede Antunes Rocha Morais 139071

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 29 de fevereiro de 2024.

Odenilson Pereira de Sousa
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO NRº 005/2024

PROCESSO N°: 2023071720
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA-001/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS - 
APRAFEP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 59.985,00 (Cinquenta e Nove Mil Novecentos 
e Oitenta e Cinco Reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
Recursos: Programa De Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza De Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 15520000202360;15520000202361;1552000020236
5;15520000202366;15520000202367;15000000000360;150
00000000361;15000000000365;15000000000366;15000000
000367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por seu representante legal o Sr. 
Odenilson Pereira de Sousa, inscrita no CPF n° XXX.906.123-XX 
e portador do RG n° XX165XX-SSP-MA. Empresa: ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO ENTORNO DE PALMAS - APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 
15.362.151/0001-67, por meio de seu representante legal a Srtª. 
Elisângela dos Santos Gonçalves, inscrita no CPF n° XXX.813.811-XX.

EXTRATO DE CONTRATO NRº 006/2024

PROCESSO N°: 2023071720
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA-001/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS - AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 4.740,00 (Quatro Mil Setecentos e Quarenta 
Reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
Recursos: Programa De Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza De Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 15520000202360;15520000202361;1552000020236
5;15520000202366;15520000202367;15000000000360;150
00000000361;15000000000365;15000000000366;15000000
000367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por seu representante legal o Sr. Odenilson 
Pereira de Sousa, inscrita no CPF n° XXX.906.123-XX e portador 
do RG n° XX165XX-SSP-MA. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE 
PALMAS - AGROP, inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por 
meio de sua representante legal a Srª. Patrícia de Morais Silva, 
inscrita no CPF n° XXX.170.461-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2024

PROCESSO N°: 2023071720
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALDADE: CHAMADA PÚBLICA-001/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO
CONTRATADA: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO - ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 18.848,00 (dezoito mil oitocentos e quarenta 
e oito reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
Recursos: Programa De Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza De Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;
15520000202366;15520000202 67;15000000000360;150000
00000361;15000000000365;15000000000366;15000000000
367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 
BRANDÃO RAMALHO, por seu representante legal o Sr. Odenilson 
Pereira de Sousa, inscrita no CPF n° XXX.906.123-XX e portador 
do RG n° XX165XX-SSP-MA. Empresa: ASSOCIACÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/
TO - ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01, por 
meio de seu representante legal o Srº. Adão Rocha Rego, inscrito 
no CPF n° XXX.572.813-XX.

E. M. HENRIQUE TALONE PINHEIRO

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Henrique Talone Pinheiro, através da 
Presidente da Comissão de Contratação, torna público que no 
Extrato de Contrato nº 005/2023, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.417, de 04 de março de 2024 pág. 15.

Onde se lê: PROCESSO Nº 2023067515

Leia-se: PROCESSO Nº 2023067516

Palmas, 08 de março de 2024.

Annelise Mazarello S S Hermsdorff
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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E. M. MESTRE PACÍFICO SIQUEIRA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

A Ace da Escola Municipal Mestre Pacifico Siqueira Campos, 
através da Comissão de Chamada Pública, conforme Portaria 
nº 002, de 18 de janeiro de 2024, torna público que fará realizar 
a Chamada Publica nº 001/2024, Processo nº 5511/2024 para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, atendendo ao Art. 
21 da Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução do FNDE nº. 06/2020. 
O Edital poderá ser retirado pelos grupos formais e informais, 
que deverão entregar a documentação e projetos de vendas, a 
partir da data de publicação deste, até o dia 01 de abril de 2024, 
das 08h30min ás 11h30min ou das 14h00min ás 17h30min,, 
em dias úteis, na Escola Municipal Mestre Pacifico Siqueira 
Campos situada na Quadra 409 Norte (Arno 44), Al 14, APM 11, 
Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para análise das 
documentações e dos projetos de vendas no dia 02 de abril de 
2024, às 14:00 horas ou endereço eletrônico: https://www.palmas.
to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_
ALIMENTICIOS_MESTRE_PACIFICO_SIQUEIRA_CAMPOS.pdf 
Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou 
pelo telefone (63) 3225-4473.

Palmas/TO, 08 de março de 2024.

Márcio Carvalho dos Santos
Presidente da Comissão de Chamada Pública

E. M. MONTEIRO LOBATO

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023

A Comissão Permanente de Licitação, da ACE da Escola 
Municipal Monteiro Lobato, torna público, para conhecimento 
de interessados, que a empresa: SALINA CORP LTDA - EPP, 
com o valor total de R$ 51.010,65 (cinquenta e um mil, dez 
reais e sessenta e cinco centavos), foi julgada como vencedora 
do Processo nº 2023061099, tendo como objeto a reforma de 
estruturas e instalação de medidas de segurança contra incêndios 
e pânico.

Palmas/TO, 08 de março de 2024.

Maria Emília Gomes Ferreira Viana
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

E. M. PROFESSORA SUELI PEREIRA DE ALMEIDA RECHE

PORTARIA Nº 003, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 
ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 

melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, Processo 
nº 00000.0.007359/2024 firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ n.º 26.814.906/0001-33, cujo objeto é 
Aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311 29/02/2024SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 004, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 
ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_MESTRE_PACIFICO_SIQUEIRA_CAMPOS.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_MESTRE_PACIFICO_SIQUEIRA_CAMPOS.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_MESTRE_PACIFICO_SIQUEIRA_CAMPOS.pdf


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.422 - SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 202420

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo 
nº 00000.0.007359/2024 firmado com a empresa PAULISTA IND. 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
n.º 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311 28/02/2024SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 005, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 
ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 

que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, 
Processo nº 00000.0.007359/2024 firmado com a empresa 
SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311 29/02/2024SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 006, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 
ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
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designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo nº 
00000.0.007359/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ 32.984.017/0001-17, cujo objeto 
é Aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311 28/02/2024SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 007, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 
ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo 
nº 00000.0.007359/2024 firmado com a empresa TODO DIA MINI 
MERCADO LTDA, inscrita no CNPJ 21.933.497/0001-70, cujo 
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311 29/02/2024SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 008, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 
ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
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de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo nº 
00000.0.007359/2024 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
BOM FILÉ, inscrita no CNPJ 12.376.868/0001-70, cujo objeto é 
Aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311 29/02/2024SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 009, DE 08 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL PROFESSORA SUELI PEREIRA DE 

ALMEIDA RECHE, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, 
Processo nº 00000.0.007359/2024 firmado com a empresa JM 
BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA, inscrita no CNPJ 
37.010.127/0001-00, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO

TITULAR Herineyde Batista Cardoso  383311
01/03/2024

SUPLENTE Thais Kennia de Souza Martins Lima  413019930

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 08 de março de 2024.

Fabiola Almeida
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
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SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 138/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de PalmasTO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.324, de 13 de 
julho de 2017, que dispõe sobre as vantagens pecuniárias aos 
servidores que integrem a Gestão Municipal do Sistema Único de 
Saúde e desemprenhem ações finalísticas e/ou técnicas em saúde, 
a serem concedidas, e adota outras providências.

CONSIDERANDO a Portaria nº 907/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 28 de setembro de 2023, que estabelece 
procedimentos para a realização da avaliação de metas e 
resultados da Gratificação de Atividade Finalística e Técnica no 
SUS (GSUS), prevista no inciso I, do Art. 2º da Lei nº 2.324, de 13 
de julho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender a Gratificação de Atividade Finalística e 
Técnica no SUS do servidor abaixo relacionado no período de 01 
de janeiro a 31 de março de 2024:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO FUNÇÃO GAFT

300561 FREDERICO RICARDO 
DE SOUZA LEÃO

ANALISTA EM SAÚDE 
– MEDICO

EQUIPE MÉDICA DE REFERÊNCIA DO SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO DO ÓBITO - SIM – GMSA 20H

MÉDICO SERVIÇO 
AMBULATORIAL – 40H

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 29 dias do 
mês de fevereiro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 087, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Aprova a rerratificação da nomenclatura da 
Alameda 03 para os lotes da QI M, Quadra 
ASR SE 95, abaixo relacionados, retificando-os 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 468, de 06 de 
janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 1979.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a rerratificação, no Projeto Urbanístico e 
Memorial Descritivo, da nomenclatura da Alameda 03, frente do 
Lote 01, Lote 02A e Lote 02B, QI M, Quadra ASR SE 95, nesta 
Capital. Onde lê-se: “Alameda 03”, leia-se: “Alameda 06”, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Art. 2º Aprovar a rerratificação, no Projeto Urbanístico e 
Memorial Descritivo, da nomenclatura da Alameda 03, frente do 
Lote 03, Lote 04, Lote 05, Lote 06 e Lote 07, QI M, Quadra ASR SE 
95, nesta Capital. Onde lê-se: “Alameda 03”, leia-se: “Alameda 13”, 
vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 3º Esta Portaria revoga e substitui a PORTARIA/

SEDUSR/Nº 316, de 10 de Outubro de 2022, em razão da 
caducidade da mesma.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais
ATO N.º 1.017 - DSG

PORTARIA/SEDUSR/Nº 088, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Aprova o remembramento dos lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 16, situado à Rua SF 
04, QD. 04 do Loteamento Santa Fé 2ª Etapa, com área de 445,50 
m² cuja situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 
16 A, situado à Rua SF 04, QD. 04 do Loteamento Santa Fé 2ª 
Etapa, com área de 214,90 m² e Lote 16 B, situado à Rua SF 04, 
QD. 04 do Loteamento Santa Fé 2ª Etapa, com área de 230,60 m², 
objeto do processo nº 005290_2024, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a PORTARIA/
SEDUSR/Nº 069, de 22 de fevereiro de 2024, em razão de 
correção na denominação dos lotes resultantes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais
ATO N.º 1.071 - DSG

PORTARIA/SEDUSR/Nº 089, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, Art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 
de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro 
de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 01, situado à Rua 09, 
QD. 71 do Loteamento jardim Aureny IV, com área de 587,50 m², 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 01 
A, situado à Rua 09, QD. 71 do Loteamento jardim Aureny IV, 
com área de 243,50 m², Lote 01 B, situado à Rua 12 QD. 71 do 
Loteamento jardim Aureny IV, com área de 189,60 m² e Lote 01 C, 
situado à Rua 12, QD. 71 do Loteamento jardim Aureny IV, com 
área de 154,40 m²., objeto do processo nº 09268-2023, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais
ATO Nº 1.017 - DSG

PORTARIA/SEDUSR/Nº 091, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, Art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 
de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro 
de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 04, situado à Rua 06 
01, QI 09, da Quadra ARSO 34, com área de 483,38 m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 04 A, 
situado à Rua 06 01, QI 09, da Quadra ARSO 34, com área de 
242,80 m² e Lote 04 B, situado à Rua 06 01, QI 09, da Quadra 
ARSO 34, com área de 240,58 m²., objeto do processo nº 013239-
2024, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais
ATO Nº 1.017 – DSG

PORTARIA N° 101/GAB/SEDUSR, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Da apresentação e do recebimento de 
documentos pelo Sistema e-Palmas para 
realização do Processo Administrativo 
Eletrônico (PAE).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 80, incisos I, IV, V da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 34, incisos XIV, XV, 
XVI, XVII, da Lei Ordinária n° 2.299, de 30 de março de 2017 e

CONSIDERANDO que o Decreto n° 2.486, de 06 de 
fevereiro de 2024, instituiu o Sistema e-Palmas como sistema 
informatizado de gestão arquivística de documentos, para a 
realização do Processo Administrativo Eletrônico (PAE), no âmbito 
dos órgãos e entidades da administração pública municipal;

CONSIDERANDO que o Sistema e-Palmas é de uso 
obrigatório na produção, registro, criação, tramitação, consulta, 
transmissão e arquivamento de documentos e de processos 
administrativos;

CONSIDERANDO que conforme o Decreto n° 2.486, de 06 
de fevereiro de 2024 todos os registros documentais devem ser 
efetivados pelo Sistema e-Palmas;

CONSIDERANDO ainda que a Prefeitura de Palmas busca 
aprimorar as atividades administrativas e gerenciais dos servidores 
e atender de forma mais simplificada e eficiente as necessidades 
do cidadão palmense;

RESOLVE:

Art. 1° estabelecer diretrizes para a apresentação de 
projetos nos Processos Administrativos Eletrônicos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Regionais, com fulcro no inciso I e parágrafo único do art. 15 do 
Decreto n° 2.486, de 06 de fevereiro de 2024, conforme o que 
segue:

I - Todos os projetos devem ser protocolados em formato 
PDF com todas configurações normais para impressão, conforme 
NBR 6492/1985.

II - Os projetos aprovados contarão com as assinaturas 
digitais dos servidores competentes, sendo necessário a reserva 
de 3cm na margem inferior da página para que as assinaturas não 
ocultem parte ou quaisquer informações dos projetos.

III - Após concluída a análise, os arquivos dos projetos, 
na versão aprovada, serão disponibilizados no Sistema e-Palmas.

Art. 2° As assinaturas eletrônicas serão reconhecidas nos 
termos do Art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
distinguindo-se em:

I - assinatura eletrônica simples:

a) a que permite identificar o seu signatário;

b) a que anexa ou associa dados a outros dados em 
formato eletrônico do signatário;

II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde 
que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a 
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica 
cujo signatário pode, com elevado nível de confiança, operar sob 
o seu controle exclusivo;

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal 
modo que qualquer modificação posterior é detectável;

III - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza 
certificado digital, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo único. Os 3 (três) tipos de assinatura referidos 
nos incisos I, II e III do caput deste artigo caracterizam o nível de 
confiança sobre a identidade e a manifestação de vontade de seu 
titular, e a assinatura eletrônica qualificada é a que possui nível 
mais elevado de confiabilidade a partir de suas normas, de seus 
padrões e de seus procedimentos específicos.

Art. 3º As assinaturas realizadas por login e senha emitidos 
pelo Portal do Cidadão e pelo e-Palmas são suficientes para 
cumprir todos os efeitos dos processos administrativos eletrônicos 
e para a prestação de serviços digitais.

Art. 4º A solicitação dos serviços prestados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços Regionais de 
forma presencial não obsta o uso do PAE.

Parágrafo único. Na hipótese de requerimento presencial 
cabe ao servidor inserir, mediante digitalização ou inserção, os 
documentos originais apresentados pelo cidadão no Sistema 
e-Palmas.

Art. 5º Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretár io  Munic ipal  In ter ino de 
Desenvolvimento Urbano e Serviços Regionais, aos 11 dias do 
mês de março de 2024.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Interino
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREGO

PROCESSO: 2024019315
I N T E R E S S A D O :  S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 008/2024 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do processo nº 2024019315, Parecer Jurídico nº 057/2024/GAB/
PGM, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 74, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21 declaro a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO referente à contratação da empresa CRISTIANO DE 
SOUSA FRANÇA LTDA, inscrita na CNPJ n° 20.649.871/0001-48, 
para apresentação de Show artístico musical do KF, na data de 
09/03/2024, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, na 
Feira da 304 Sul, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2024019315, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: Funcional 
Programática: 2600.23.691.7000.4427, fonte: 15000000, Natureza 
de Despesa: 33.90.39.

Palmas - TO, aos 08 dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N°016/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA (SESMU) - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 016/2024 
Com base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 
280, 281 A e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da Resolução 
918/2022 do CONTRAN, bem como com os termos constantes 
em convênio firmado com o Detran/TO. NOT I F I C A - SE as 
pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados 
ou responsáveis pelo cometimento da infração de trânsito, 
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste Edital, para identificar o condutor infrator ou 
apresentar sua defesa de autuação, caso julguem necessário. A 
Defesa da Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito 
da SESMU, contendo no mínimo: requerimento com a descrição 
das razões, datado e assinado; provas admitidas em direito; 
cópia do CRLV e documento de identificação do requerente que 
comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; sendo 
pessoa jurídica, ato constitutivo e documento que confirma a 
representação. Para identificação de Condutor/Responsável 
utilizar o formulário correspondente, disponibilizado no Portal 
de Multas de Trânsito da SESMU (https://www.palmas.to.gov.br/
portal/servicos/20), o qual deverá ser devidamente preenchido, 
sem rasuras e com assinaturas originais dos interessados, de 
acordo com a modalidade da infração. Ao proprietário ou infrator 
cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. 
A Defesa da Autuação ou Identificação de Condutor/Responsável 
poderá ser apresentada nas centrais de atendimento do Resolve 
Palmas; ou via internet no Portal de Multas de Trânsito (https://
www.palmas.to.gov.br/portal/servicos/20); ou enviada pelos 
Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar 
- Diretoria de Recursos e Processamento de Infrações – Palmas/
TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidas Defesas da Autuação 
e/ou Indicações de Condutor/Responsável apresentados fora do 
prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação.
A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio: https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/
documentos/016DiarioOficial11032024NA.pdf. Total de autuações 

publicadas neste Edital: 6492 (seis mil e quatrocentos e noventa 
e dois).

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

Valéria Ernestina de Oliveira
Superintendente de Trânsito e Transporte

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N°017/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA (SESMU) - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 017/2024 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 A 
e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da Resolução 918/2022 do 
CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOT I F I C A - SE as pessoas físicas 
ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis 
pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, 
para proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) 
do seu valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, 
se for o caso, apresentar Recurso nos termos das Resoluções 
900/2022 e 918/2022 do CONTRAN. O Recurso deverá conter 
no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e 
documento de identificação do requerente que comprove sua 
assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, 
ato constitutivo e documento que confirma a representação. O 
Recurso poderá ser apresentado nas centrais de atendimento do 
Resolve Palmas; ou via internet no Portal de Multas de Trânsito 
(https://www.palmas.to.gov.br/portal/servicos/20); ou enviada 
pelos Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º 
Andar - Diretoria de Recursos e Processamento de Infrações – 
Palmas/TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidos Recursos 
apresentados fora do prazo, sem comprovação de legitimidade, 
sem assinatura ou em inconformidade com a legislação. A lista 
completa das penalidades e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio:
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/017DiarioO
ficial11032024NP.pdf. Total de penalidades publicadas neste Edital: 
6730 (seis mil e setecentos e trinta).

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

Valéria Ernestina de Oliveira
Superintendente de Trânsito e Transporte

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2021

PROCESSO: 2018021549
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: CONSÓRCIO PLANMOB PALMAS
OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e 
execução estabelecidos na Cláusula Décima Terceira do Contrato 
nº 15/2021, para contratação de serviços técnicos para elaboração 
do Plano de Mobilidade de Palmas/TO.
BASE LEGAL: Processo nº 2018021549 e pela Lei nº 8.666/1993.
DO VALOR GLOBAL: R$ 1.670.616,31 (um milhão seiscentos e 
setenta mil seiscentos e dezesseis reais e trinta e um centavos).
RECURSOS:
Unidade Orçamentária:1200
Funcional Programática: 15.452.5000-3075
Natureza de Despesa: 3.3.90.35
Subitem: 3.3.90.35.01.01.02
Fonte de Recursos: 27520000090103
Ficha: 20241949
VIGÊNCIA: Considerando os fundamentos descritos no Art. 57, §1° 
da Lei nº 8.666/93, fica prorrogado por 05 (cinco) meses o prazo 
de vigência e execução previstos na cláusula décima terceira, item 
13.1 do Contrato nº 15/2021, mantendo-se o valor inicialmente 
contratado.
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA, Administração Direta, criada através da Lei Municipal 
nº 1.954, de 1º de abril de 2013, com sede na Av. Juscelino 
Kubitscheck, 28 – A – 3º Andar – 104 Norte, Palmas – TO CEP. 

https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/016DiarioOficial11032024NA.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/016DiarioOficial11032024NA.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/017DiarioOficial11032024NP.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/017DiarioOficial11032024NP.pdf
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77020-012 - Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Secretário, o Senhor AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES 
JÚNIOR, portador do CPF nº XXX.649.991-XX e RG nº X22.8XX 
SSP/TO, residente e domiciliado nesta Capital, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO PLANMOB 
PALMAS, inscrito no CNPJ sob nº 44.470.415/0001-02, com sede 
na Rua Bueno Brandão, n° 307, Santa Tereza, Belo Horizonte/MG.
AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

FUNDAÇÃO CULTURAL

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 017/2024, 
DE 07 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei N.° 137, 
de 18 de junho de 2007, Medida Provisória nº 05, de 19 de janeiro 
de 2017 e considerando as determinações contidas na Instrução 
Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Flávia Martins Costa, 
matrícula 413063724, com o encargo de Fiscal de Contrato, e 
Jefferson Lucas Araújo Leal, matrícula: 413054741 como Suplente 
do Contrato relacionado abaixo:

Processo (NUP) Objeto Empresas / CNPJ Nº do Contrato

00000.0.016467/2024

Contratação de show artístico musical com a cantora Malusa para 
apresentação no Seminário “Conectando Mulheres”, que se realizará 
no dia 8 de março de 2024, no Centro de Convenções Arnaud 
Rodrigues, em Palmas - TO, em alusão ao Dia Internacional da Mulher.

QUIRON PRODUÇÃO E CULTURA LTDA 
CNPJ: 19.274.150/0001-11 101/2024/FCP

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLENTE Ana Luiza Almeida Lopes de Sousa 413046188

Art. 4º - São atribuições do Gestor de Contrato:

I - Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II - Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III - Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV - Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato.

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Publique-se

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente Interino da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 018/2024, 
DE 08 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei N.° 137, 
de 18 de junho de 2007, Medida Provisória nº 05, de 19 de janeiro 
de 2017 e considerando as determinações contidas na Instrução 
Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Adão Eustáquio 
Barbosa, matrícula 413041859, com o encargo de Fiscal de 
Contrato, e Jefferson Lucas Araújo Leal, matrícula: 413054741 
como Suplente dos Contratos relacionado abaixo:

 
Processo (NUP) Objeto Empresas / CNPJ Nº do Contrato

00000.0.016489/2024

Contratação de show artístico musical com o Grupo Tô Pagodeira para 
apresentação no evento Sempre Viva Festival, que se realizará no dia 
9 de março de 2024, no Espaço Cultural José Gomes Sobrinho, em 
Palmas - TO, em alusão ao Dia Internacional da Mulher.

GROOVEMAN LAB LTDA 
CNPJ: 33.813.471/0001-78 102/2024/FCP

00000.0.016500/2024

Contratação de show artístico com o grupo Trupe-Açu Cia de Circo de 
Taquaruçu para apresentação do espetáculo circense “As Charlatonas” 
no evento Sempre Viva Festival, que se realizará no dia 9 de março de 
2024, no Espaço Cultural José Gomes Sobrinho, em Palmas - TO, em 
alusão ao Dia Internacional da Mulher.

ESTER MONTEIRO DA SILVA ***317921** 
CNPJ: 30.670.549/0001-54 103/2024/FCP

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.
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SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLENTE Ana Luiza Almeida Lopes de Sousa 413046188

Art. 4º - São atribuições do Gestor de Contrato:

I - Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II - Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III - Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV - Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato.

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Publique-se

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente Interino da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 019/2024, 
DE 08 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei N.° 137, 
de 18 de junho de 2007, Medida Provisória nº 05, de 19 de janeiro 
de 2017 e considerando as determinações contidas na Instrução 
Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Flávia Martins Costa, 
matrícula 413063724, com o encargo de Fiscal de Contrato, e 
Jefferson Lucas Araújo Leal, matrícula: 413054741 como Suplente 
do Contrato relacionado abaixo:

Processo (NUP) Objeto Empresas / CNPJ Nº do Contrato

00000.0.017373/2024

Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
confecção e fornecimento de materiais gráficos, comunicação 
visual, serigrafia, incluindo a criação da arte gráfica dos 
materiais solicitados, bem como a fixação dos mesmos, 
destinados às atividades administrativas e eventos do 
calendário anual necessários à prestação dos serviços públicos 
a serem realizados pela Fundação Cultural de Palmas.

IDEIA PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CNPJ: 32.841.591/0001-16 104/2024/FCP

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLENTE Ana Luiza Almeida Lopes de Sousa 413046188

Art. 4º - São atribuições do Gestor de Contrato:

I - Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II - Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III - Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV - Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato.

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Publique-se

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e quatro.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente Interino da Fundação Cultural de Palmas

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024
PROCESSO: 00000.0.016467/2024 (VOLUME I) - FCP
INTERESSADO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
MUSICAL COM A CANTORA MALUSA PARA APRESENTAÇÃO 
NO SEMINÁRIO CONECTANDO MULHERES, QUE SE 
REALIZARÁ NO DIA 08 DE MARÇO DE 2024, NO CENTRO DE 
CONVENÇÕES ARNAUD RODRIGUES, EM PALMAS-TO, EM 
ALUSÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.

A vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 00000.0.016467/2024, PARECER REFERENCIAL Nº 
001/2024/SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município, declaro 
a presente inexigibilidade, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação de show artístico 
musical com a artista MALUSA, em alusão ao Dia Internacional da 
Mulher, através de sua representante exclusiva, a empresa QUIRON 
PRODUÇÃO E CULTURA, CNPJ nº 19.274.150/0001-11, conforme 
Termo de Referência nº 032/2024 e Justificativa nº 027/2024/
GAB/FCP constante nos autos. O valor total da contratação é de 
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
29.7100.13.392.7000.4033 – Realização de eventos culturais, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Fonte: 15000000103, Ficha: 
20241295, Nota de Empenho nº 6923, em 07 de março de 2024.

PALMAS/TO, aos 07 dias de março de 2024.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente Interino da Fundação Cultural de Palmas

ATO Nº 77 - DSG

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024
PROCESSO: 00000.0.016489/2024 (VOLUME I) - FCP
INTERESSADO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
MUSICAL COM O GRUPO TÔ PAGODEIRA PARA 
APRESENTAÇÃO NO EVENTO SEMPRE VIVA, QUE SE 
REALIZARÁ NO DIA 09 DE MARÇO DE 2024, NO ESPAÇO 
CULTURAL JOSÉ GOMES SOBRINHO, EM PALMAS-TO, EM 
ALUSÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.
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A vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 00000.0.016489/2024, PARECER REFERENCIAL 
Nº 001/2024/SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município, 
declaro a presente inexigibilidade, com fulcro no art. 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação de 
show artístico musical com o grupo TÔ PAGODEIRA, em alusão 
ao Dia Internacional da Mulher, através de sua representante 
exclusiva, a empresa GROOVEMAN LAB LTDA, CNPJ nº 
33.813.471/0001-78, conforme Termo de Referência nº 030/2024 
e Justificativa nº 025/2024/GAB/FCP constante nos autos. O valor 
total da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: Funcional 
Programática: 29.7100.13.392.7000.4033 – Realização de eventos 
culturais, Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Fonte: 15000000103, 
Ficha: 20241295, Nota de Empenho nº 6941, em 08 de março de 
2024.

PALMAS/TO, aos 08 dias de março de 2024.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente Interino da Fundação Cultural de Palmas

ATO Nº 77 - DSG

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024
PROCESSO: 00000.0.016500/2024 (VOLUME I) - FCP
INTERESSADO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM 
O GRUPO TRUPE-AÇU CIA DE CIRCO DE TAQUARUÇU 
PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO CIRCENSE "AS 
CHARLATONAS" NO EVENTO SEMPRE VIVA, QUE SE 
REALIZARÁ NO DIA 9 DE MARÇO DE 2024, NO ESPAÇO 
CULTURAL JOSÉ GOMES SOBRINHO, EM PALMAS - TO, EM 
ALUSÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.

A vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 00000.0.016500/2024, PARECER REFERENCIAL 
Nº 001/2024/SUAD/PGM, da Procuradoria Geral do Município, 
declaro a presente inexigibilidade, com fulcro no art. 74, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação de show 
artístico musical com o grupo TRUPE-AÇU CIA DE CIRCO DE 
TAQUARUÇU, em alusão ao Dia Internacional da Mulher, através 
de sua representante exclusiva, a empresa ESTER MONTEIRO 
DA SILVA ***317921**, CNPJ nº 30.670.549/0001-54, conforme 
Termo de Referência nº 031/2024 e Justificativa nº 026/2024/
GAB/FCP constante nos autos. O valor total da contratação é 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
29.7100.13.392.7000.4033 – Realização de eventos culturais, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Fonte: 15000000103, Ficha: 
20241295, Nota de Empenho nº 6942, em 08 de março de 2024.

PALMAS/TO, aos 08 dias de março de 2024.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente Interino da Fundação Cultural de Palmas

ATO Nº 77 - DSG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2024/FCP

PROCESSO Nº: 00000.0.016467/2024
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS
CONTRATADO (A): QUIRON PRODUÇÃO E CULTURA LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação de 
show artístico musical com a cantora Malusa para apresentação 
no Seminário “Conectando Mulheres”, que se realizará no dia 8 de 
março de 2024, no Centro de Convenções Arnaud Rodrigues, em 
Palmas - TO, em alusão ao Dia Internacional da Mulher.
VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto municipal 
nº 2.460/2023, e alterações posteriores, e demais normas 
aplicáveis.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação: Gestão/Unidade: Unidade 
Gestora: 7100 Fonte: 15000000000103, Programa de Trabalho: 
29.7100.13.392.7000.4033, Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 
Ficha: 20241295, Nota de Empenho: 6923, de 07 de março de 
2024.
VIGÊNCIA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado automaticamente.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.

SIGNATÁRIOS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda CNPJ 
sob o nº 11.794.886/0001-09, com sede à Área Verde da 
Quadra 302 Sul, Plano Diretor Sul, em Palmas/TO, neste ato 
representada pelo Presidente, o Senhor Giovanni Alessandro 
Assis Silva, CPF nº XXX.858.911-XX, doravante denominado 
CONTRATANTE, e QUIRON PRODUÇÃO E CULTURA LTDA, 
CNPJ nº 19.274.150/0001-11, representada neste ato pelo Sr. 
Gabriel Dias de Souza, CPF nº XXX.030.961-XX, doravante 
denominada CONTRATADO (A).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2024/FCP

PROCESSO Nº: 00000.0.016489/2024
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS
CONTRATADO (A): GROOVEMAN LAB LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação 
de show artístico musical com o grupo TÔ PAGODEIRA para 
apresentação no evento Sempre Viva, que se realizará no dia 9 
de março de 2024, no Espaço Cultural José Gomes Sobrinho, em 
Palmas - TO, em alusão ao Dia Internacional da Mulher.
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto municipal 
nº 2.460/2023, e alterações posteriores, e demais normas 
aplicáveis.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação: Gestão/Unidade: Unidade 
Gestora: 7100 Fonte: 15000000000103, Programa de Trabalho: 
29.7100.13.392.7000.4033, Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 
Ficha: 20241295, Nota de Empenho: 6941, de 08 de março de 
2024.
VIGÊNCIA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado automaticamente.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda CNPJ sob o 
nº 11.794.886/0001-09, com sede à Área Verde da Quadra 302 
Sul, Plano Diretor Sul, em Palmas/TO, neste ato representada 
pelo Presidente, o Senhor Giovanni Alessandro Assis Silva, CPF 
nº XXX.858.911-XX, doravante denominado CONTRATANTE, 
e GROOVEMAN LAB LTDA, CNPJ nº 33.813.471/0001-78, 
representada neste ato pelo Sr. Iury Maciel Vilar, CPF nº 
XXX.184.971-XX, doravante denominada CONTRATADO (A).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2024/FCP

PROCESSO Nº: 00000.0.016500/2024
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS
CONTRATADO (A): ESTER MONTEIRO DA SILVA ***317921**
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação de 
show artístico musical com o grupo TRUPE-AÇU cia de circo 
de Taquaruçu para apresentação no espetáculo circense “As 
Charlatonas” no evento Sempre Viva, que se realizará no dia 9 
de março de 2024, no Espaço Cultural José Gomes Sobrinho, em 
Palmas - TO, em alusão ao Dia Internacional da Mulher.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto municipal 
nº 2.460/2023, e alterações posteriores, e demais normas 
aplicáveis.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação: Gestão/Unidade: Unidade 
Gestora: 7100 Fonte: 15000000000103, Programa de Trabalho: 
29.7100.13.392.7000.4033, Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 
Ficha: 20241295, Nota de Empenho: 6942, de 08 de março de 
2024.
VIGÊNCIA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado automaticamente.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda CNPJ 
sob o nº 11.794.886/0001-09, com sede à Área Verde da 
Quadra 302 Sul, Plano Diretor Sul, em Palmas/TO, neste ato 
representada pelo Presidente, o Senhor Giovanni Alessandro 
Assis Silva, CPF nº XXX.858.911-XX, doravante denominado 
CONTRATANTE, e ESTER MONTEIRO DA SILVA ***317921**, 
CNPJ nº 30.670.549/0001-54, representada neste ato pelo Sr.ª 
Ester Monteiro da Silva , CPF nº XXX.317.921-XX, doravante 
denominada CONTRATADO (A).
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2024/FCP

PROCESSO Nº: 00000.0.017373/2024
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS
CONTRATADO (A): IDEIA PRINT COMUNICACAO VISUAL LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação de 
empresa para prestação dos serviços de confecção e fornecimento 
de materiais gráficos, comunicação visual, serigrafia, incluindo 
a criação da arte gráfica dos materiais solicitados, bem como a 
fixação dos mesmos, destinados às atividades administrativas e 
eventos do calendário anual necessários à prestação dos serviços 
públicos a serem realizados pela Fundação Cultural de Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 8.388,80 (oito mil trezentos e oitenta e oito 
reais e oitenta centavos).
BASE LEGAL: Disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; Decreto Municipal nº 
1.955 de 13 de outubro de 2020, nº 415/2013, nº 946/2015 e nº 
1.031/2015 e alterações, Lei Municipal nº 2.675/2022 – FIDEP bem 
como a instrução do processo administrativo nº nº 2023033393 e 
NUP nº 00000.0.017373/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão nº 037/2023, por Sistema de 
Registro de Preços nº 031/2023.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação: Gestão/Unidade: Unidade 
Gestora: 7100 Fonte: 15000000000103, Programa de Trabalho: 
29.7100.13.392.7000.4033, Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 
Ficha: 20241295, Nota de Empenho: 6932, de 07 de março de 
2024.
VIGÊNCIA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda CNPJ sob o nº 
11.794.886/0001-09, com sede à Área Verde da Quadra 302 Sul, 
Plano Diretor Sul, em Palmas/TO, neste ato representada pelo 
Presidente Interino, o Senhor Giovanni Alessandro Assis Silva, 
CPF nº XXX.858.911-XX, doravante denominado CONTRATANTE, 
e IDEIA PRINT COMUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ nº 
32.841.591/0001-16, representada neste ato pelo Sr. Sebastião 
Milane Dias Borges, CPF nº XXX.495.001-XX, doravante 
denominada CONTRATADO (A).

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

PORTARIA FESP Nº 23 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os profissionais abaixo para atuar na 
função de Pesquisador Multiprofissional I – bolsista, no Projeto 
de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, de acordo com a 
legislação vigente.

NOME CPF
CAROLINA RAQUEL HONORIO GALAN XXX.870.901-XX
ELANA SANTANA SANTOS XXX.392.141-XX
KASSIA CARVALHO SOUSA XXX.257.431-XX
RAFAEL SILVA LUZ AMARAL XXX.696.191-XX
SHARA CRISTINA VIEIRA NAVES PAIVA XXX.227.381-XX

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 06 dias do mês de março de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 25/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LIZIANE SILVA CRUZ
OBJETO: Termo de Adesão de Liziane Silva Cruz, CPF nº 
XXX.025.612-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Liziane Silva Cruz, BOLSISTA, Aleandro Moreira 
das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André Pugliese 
da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 26/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ROSINEIDE COELHO DOS SANTOS
OBJETO: Termo de Adesão de Rosineide Coelho dos Santos, CPF 
nº XXX.001.181-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Rosineide Coelho dos Santos, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 27/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ALEX DE ANDRADE MOURA
OBJETO: Termo de Adesão de Alex de Andrade Moura, CPF 
nº XXX.729.151-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Alex de Andrade Moura, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 28/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: AMORIARA MILHOMEM FRANCISCA DE OLIVEIRA
OBJETO: Termo de Adesão de Amoriara Milhomem Francisca 
de Oliveira, CPF nº XXX.097.661-XX, profissional residente 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Amoriara Milhomem Francisca de Oliveira, 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-
PALMAS e André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação 
Escola de Saúde Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 29/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: NAYARA PALOMA AIRES PITHAN
OBJETO: Termo de Adesão de Nayara Paloma Aires Pithan, CPF 
nº XXX.995.221-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Nayara Paloma Aires Pithan, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 30/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MILLENA BARBOSA MENEZES
OBJETO: Termo de Adesão de Millena Barbosa Menezes, CPF 
nº XXX.697.391-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Millena Barbosa Menezes, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 31/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JULIANA DOS SANTOS NUNES
OBJETO: Termo de Adesão de Juliana dos Santos Nunes, CPF 
nº XXX.300.911-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Juliana dos Santos Nunes, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 32/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: TATIANE DE OLIVEIRA CAMARGOS
OBJETO: Termo de Adesão de Tatiane de Oliveira Camargos, CPF 
nº XXX.935.631-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Tatiane de Oliveira Camargos, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 33/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: KÉSIA GONÇALVES DA CRUZ SILVA REIS
OBJETO: Termo de Adesão de Késia Gonçalves da Cruz Silva 
Reis, CPF nº XXX.978.232-XX, profissional residente vinculada 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Késia Gonçalves da Cruz Silva Reis, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 34/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ASSUCENA SANTOS BEZERRA
OBJETO: Termo de Adesão de Assucena Santos Bezerra, CPF 
nº XXX.073.161-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Assucena Santos Bezerra, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 35/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JULIANA MOURÃO QUERIDO
OBJETO: Termo de Adesão de Juliana Mourão Querido, CPF 
nº XXX.938.821-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Juliana Mourão Querido, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 36/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: RENATA RIBEIRO CUNHA PALAZZO
OBJETO: Termo de Adesão de Renata Ribeiro Cunha Palazzo, 
CPF nº XXX.543.116-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Renata Ribeiro Cunha Palazzo, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 37/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: VITOR HUGO CÉSPEDES HUACCHO
OBJETO: Termo de Adesão de Vitor Hugo Céspedes Huaccho, 
CPF nº XXX.654.991-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Vitor Hugo Céspedes Huaccho, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 38/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: RODOLFO ALVES NASCIMENTO DE OLIVEIRA
OBJETO: Termo de Adesão de Rodolfo Alves Nascimento de 
Oliveira, CPF nº XXX.103.228-XX, profissional residente vinculado 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Rodolfo Alves Nascimento de Oliveira, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 39/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: BEATRIZ SOARES SOUSA REIS
OBJETO: Termo de Adesão de Beatriz Soares Sousa Reis, CPF 
nº XXX.168.971-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Beatriz Soares Sousa Reis, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 40/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: GULLIVER RODRIGUES PRADO
OBJETO: Termo de Adesão de Gulliver Rodrigues Prado, CPF 
nº XXX.347.661-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Gulliver Rodrigues Prado, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 41/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: SANDIELY LORRAINY DE CARVALHO SOUZA
OBJETO: Termo de Adesão de Sandiely Lorrainy de Carvalho 
Souza, CPF nº XXX.440.292-XX, profissional residente vinculada 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Sandiely Lorrainy de Carvalho Souza, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 42/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JOERLANE BARBOSA MORAIS
OBJETO: Termo de Adesão de Joerlane Barbosa Morais, CPF 
nº XXX.128.901-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Joerlane Barbosa Morais, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 43/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LEONARDO AGUIAR NOLETO
OBJETO: Termo de Adesão de Leonardo Aguiar Noleto, CPF 
nº XXX.524.891-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Leonardo Aguiar Noleto, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 44/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: FABIANA BARREIRA GUIMARÃES
OBJETO: Termo de Adesão de Fabiana Barreira Guimarães, CPF 
nº XXX.489.271-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Fabiana Barreira Guimarães, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 45/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ESTER DA SILVA MONTEIRO
OBJETO: Termo de Adesão de Ester da Silva Monteiro, CPF 
nº XXX.483.171-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Ester da Silva Monteiro, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 46/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JULIANA SANTOS SIMÃO
OBJETO: Termo de Adesão de Juliana Santos Simão, CPF nº 
XXX.865.871-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Juliana Santos Simão, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 47/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: SAMARA SILVA CARVALHO
OBJETO: Termo de Adesão de Samara Silva Carvalho, CPF 
nº XXX.414.481-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Samara Silva Carvalho, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 48/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LUCRÉCIA GOMES DUARTE
OBJETO: Termo de Adesão de Lucrécia Gomes Duarte, CPF 
nº XXX.391.111-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Lucrécia Gomes Duarte, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 49/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LAIS ALVES PEREIRA LIMA BORGES
OBJETO: Termo de Adesão de Lais Alves Pereira Lima Borges, 
CPF nº XXX.129.841-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Lais Alves Pereira Lima Borges, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 50/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: GABRIELA CARIOLANO MOREIRA
OBJETO: Termo de Adesão de Gabriela Cariolano Moreira, CPF 
nº XXX.334.001-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Gabriela Cariolano Moreira, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 51/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JULLY ANNE COSTA MOURA VIEIRA
OBJETO: Termo de Adesão de Jully Anne Costa Moura Vieira, 
CPF nº XXX.779.961-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Jully Anne Costa Moura Vieira, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 52/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ROBERTA RODRIGUES SOARES
OBJETO: Termo de Adesão de Roberta Rodrigues Soares, CPF 
nº XXX.980.801-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Roberta Rodrigues Soares, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 53/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: PEDRO AUGUSTO PEREIRA REIS
OBJETO: Termo de Adesão de Pedro Augusto Pereira Reis, CPF 
nº XXX.891.041-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Pedro Augusto Pereira Reis, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 54/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: NATHALIA DOS SANTOS MENEZES
OBJETO: Termo de Adesão de Nathalia dos Santos Menezes, 
CPF nº XXX.401.671-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Nathalia dos Santos Menezes, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 55/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: SUZELY ALVES CAVALCANTE
OBJETO: Termo de Adesão de Suzely Alves Cavalcante, CPF 
nº XXX.875.481-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Suzely Alves Cavalcante, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 56/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ARIADNA LUMA LIMA SANTOS
OBJETO: Termo de Adesão de Ariadna Luma Lima Santos, CPF 
nº XXX.548.881-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Ariadna Luma Lima Santos, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 57/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ELISA CRISTINA COSTA DE CARVALHO SILVA
OBJETO: Termo de Adesão de Elisa Cristina Costa de Carvalho 
Silva, CPF nº XXX.271.951-XX, profissional residente vinculada 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Elisa Cristina Costa de Carvalho Silva, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 58/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MAIARA COQUEIRO DO NASCIMENTO
OBJETO: Termo de Adesão de Maiara Coqueiro do Nascimento, 
CPF nº XXX.543.221-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Maiara Coqueiro do Nascimento, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 59/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: FERNANDA RAFAELA BIERHALS PRANDO
OBJETO: Termo de Adesão de Fernanda Rafaela Bierhals Prando, 
CPF nº XXX.213.210-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Rafaela Bierhals Prando, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 60/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA
OBJETO: Termo de Adesão de Beatriz Rodrigues da Silva, CPF 
nº XXX.764.891-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Beatriz Rodrigues da Silva, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 61/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JOVIANA COELHO AFONSO
OBJETO: Termo de Adesão de Joviana Coelho Afonso, CPF 
nº XXX.584.241-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Joviana Coelho Afonso, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 62/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: DAYANE JUSTO DOS SANTOS
OBJETO: Termo de Adesão de Dayane Justo dos Santos, CPF 
nº XXX.970.331-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Dayane Justo dos Santos, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 63/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LETYCIA CARVALHO MARTINS
OBJETO: Termo de Adesão de Letycia Carvalho Martins, CPF 
nº XXX.617.781-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Letycia Carvalho Martins, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 64/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ISABELA SOUZA DE CARVALHO
OBJETO: Termo de Adesão de Isabela Souza de Carvalho, CPF 
nº XXX.091.873-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Isabela Souza de Carvalho, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 65/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ANNA JÚLLYA CONCEIÇÃO DELMONDES
OBJETO: Termo de Adesão de Anna Júllya Conceição Delmondes, 
CPF nº XXX.354.941-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Anna Júllya Conceição Delmondes, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 66/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ALINE ARAÚJO FREIRE
OBJETO: Termo de Adesão de Aline Araújo Freire, CPF nº 
XXX.492.292-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Aline Araújo Freire, BOLSISTA, Aleandro Moreira 
das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André Pugliese 
da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 67/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: EDUARDA DE OLIVEIRA RAMALHO VARGAS
OBJETO: Termo de Adesão de Eduarda de Oliveira Ramalho 
Vargas, CPF nº XXX.452.741-XX, profissional residente vinculada 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Eduarda de Oliveira Ramalho Vargas, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 68/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: KELLY FERREIRA LOPES
OBJETO: Termo de Adesão de Kelly Ferreira Lopes, CPF nº 
XXX.180.091-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Kelly Ferreira Lopes, BOLSISTA, Aleandro Moreira 
das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André Pugliese 
da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 69/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: HILDETE SOUZA DE ARAÚJO SANTOS
OBJETO: Termo de Adesão de Hildete Souza de Araújo Santos, 
CPF nº XXX.227.488-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Hildete Souza de Araújo Santos, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 70/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: KÉREN GEOVANA SOUSA REIS MUNDOCO
OBJETO: Termo de Adesão de Kéren Geovana Sousa Reis 
Mundoco, CPF nº XXX.343.752-XX, profissional residente 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Kéren Geovana Sousa Reis Mundoco, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 71/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: JOÃO FILIPE COELHO MOREIRA GOMES
OBJETO: Termo de Adesão de João Filipe Coelho Moreira Gomes, 
CPF nº XXX.205.631-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: João Filipe Coelho Moreira Gomes, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 72/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ÁLEX RAFAEL LEHNEN
OBJETO: Termo de Adesão de Álex Rafael Lehnen, CPF nº 
XXX.269.039-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Álex Rafael Lehnen, BOLSISTA, Aleandro Moreira 
das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André Pugliese 
da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 73/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: DEISE MIKAELY DE SOUSA SILVA
OBJETO: Termo de Adesão de Deise Mikaely de Sousa Silva, CPF 
nº XXX.726.831-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Deise Mikaely de Sousa Silva, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 74/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: AURIENE RODRIGUES SANTOS
OBJETO: Termo de Adesão de Auriene Rodrigues Santos, CPF 
nº XXX.207.531-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Auriene Rodrigues Santos, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 75/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: CREUZIANE CUTRIM GARCIA
OBJETO: Termo de Adesão de Creuziane Cutrim Garcia, CPF 
nº XXX.483.943-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Creuziane Cutrim Garcia, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 76/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: BRENDA KARELLY SILVA DE SOUZA
OBJETO: Termo de Adesão de Brenda Karelly Silva de Souza, 
CPF nº XXX.390.751-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Brenda Karelly Silva de Souza, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 77/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: YAGO RODRIGUES DA COSTA
OBJETO: Termo de Adesão de Yago Rodrigues da Costa, CPF 
nº XXX.316.361-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Yago Rodrigues da Costa, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 78/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MAGUYLENE ROSA DA SILVA
OBJETO: Termo de Adesão de Maguylene Rosa da Silva, CPF 
nº XXX.330.716-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Maguylene Rosa da Silva, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 79/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: FRANCISCA ARAÚJO BENTES
OBJETO: Termo de Adesão de Francisca Araújo Bentes, CPF 
nº XXX.752.192-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 
sendo bolsa mensal no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Francisca Araújo Bentes, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 80/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: LINSMAR SOUZA DOS SANTOS
OBJETO: Termo de Adesão de Linsmar Souza dos Santos, CPF 
nº XXX.069.475-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Linsmar Souza dos Santos, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 81/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: AMANDA BARBOSA CASTRO
OBJETO: Termo de Adesão de Amanda Barbosa Castro, CPF 
nº XXX.645.451-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Amanda Barbosa Castro, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 82/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ANA LUISA SOARES MELO
OBJETO: Termo de Adesão de Ana Luisa Soares Melo, CPF 
nº XXX.203.581-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Ana Luisa Soares Melo, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 83/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: DENNY AUGUSTA TEIXEIRA DA SILVA
OBJETO: Termo de Adesão de Denny Augusta Teixeira da Silva, 
CPF nº XXX.830.881-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Denny Augusta Teixeira da Silva, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 84/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: DYULLY KARLA PEREIRA DE SOUZA HOMRICH
OBJETO: Termo de Adesão de Dyully Karla Pereira de Souza 
Homrich, CPF nº XXX.018.361-XX, profissional residente vinculada 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Dyully Karla Pereira de Souza Homrich, 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-
PALMAS e André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação 
Escola de Saúde Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 85/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: EDUARDA VAZ GUIMARÃES
OBJETO: Termo de Adesão de Eduarda Vaz Guimarães, CPF 
nº XXX.888.261-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Eduarda Vaz Guimarães, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 86/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: GABRIEL RODRIGUES REZENDE NAVES
OBJETO: Termo de Adesão de Gabriel Rodrigues Rezende Naves, 
CPF nº XXX.195.321-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Gabriel Rodrigues Rezende Naves, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 87/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: GUILHERME KENZO AOKI
OBJETO: Termo de Adesão de Guilherme Kenzo Aoki, CPF 
nº XXX.466.491-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Guilherme Kenzo Aoki, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 88/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: GLEYSSI COUTO DE SOUZA
OBJETO: Termo de Adesão de Gleyssi Couto de Souza, CPF 
nº XXX.659.211-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Gleyssi Couto de Souza, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 89/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ISABELLA DUTRA MARCARINI
OBJETO: Termo de Adesão de Isabella Dutra Marcarini, CPF 
nº XXX.730.176-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Isabella Dutra Marcarini, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 90/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ISADORA VIEIRA NOLETO
OBJETO: Termo de Adesão de Isadora Vieira Noleto, CPF nº 
XXX.595.661-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Isadora Vieira Noleto, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 91/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: IZADORA GAMA REIS DE CARVALHO
OBJETO: Termo de Adesão de Izadora Gama Reis de Carvalho, 
CPF nº XXX.563.261-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Izadora Gama Reis de Carvalho, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 92/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: HELLOYSA SANTOS GOMES
OBJETO: Termo de Adesão de Helloysa Santos Gomes, CPF 
nº XXX.834.611-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Helloysa Santos Gomes, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 93/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MARIA EDUARDA NUNES DA SILVA VELOSO
OBJETO: Termo de Adesão de Maria Eduarda Nunes da Silva 
Veloso, CPF nº XXX.091.241-XX, profissional residente vinculada 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Maria Eduarda Nunes da Silva Veloso, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 94/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MARIA FERNANDA NAZÁRIO SOUSA
OBJETO: Termo de Adesão de Maria Fernanda Nazário Sousa, 
CPF nº XXX.301.731-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Maria Fernanda Nazário Sousa, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 95/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MARIANA GARCIA MARTINS CASTRO
OBJETO: Termo de Adesão de Mariana Garcia Martins Castro, 
CPF nº XXX.438.643-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Mariana Garcia Martins Castro, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 96/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: MIRELLY KAROLINE CUNHA
OBJETO: Termo de Adesão de Mirelly Karoline Cunha, CPF 
nº XXX.661.151-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Mirelly Karoline Cunha, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 97/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: PATRÍCIA VANDERLEI VELOSO SOUSA
OBJETO: Termo de Adesão de Patrícia Vanderlei Veloso Sousa, 
CPF nº XXX.804.601-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Patrícia Vanderlei Veloso Sousa, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 98/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: PEDRO HENRIQUE DIAS NETO
OBJETO: Termo de Adesão de Pedro Henrique Dias Neto, CPF 
nº XXX.457.821-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Pedro Henrique Dias Neto, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 99/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: WILSON LOPES MIRANDA
OBJETO: Termo de Adesão de Wilson Lopes Miranda, CPF 
nº XXX.214.281-XX, profissional residente vinculado ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Wilson Lopes Miranda, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 100/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: ANA GABRIELA FREITAS BORGES
OBJETO: Termo de Adesão de Ana Gabriela Freitas Borges, CPF 
nº XXX.411.153-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Ana Gabriela Freitas Borges, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 101/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: CARINA DA SILVA ROCHA
OBJETO: Termo de Adesão de Carina da Silva Rocha, CPF 
nº XXX.819.841-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Carina da Silva Rocha, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 102/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: DÉBORAH SOUSA VINHAL
OBJETO: Termo de Adesão de Déborah Sousa Vinhal, CPF 
nº XXX.397.121-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
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VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Déborah Sousa Vinhal, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 103/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: GABRIELA COSTA JÁCOME
OBJETO: Termo de Adesão de Gabriela Costa Jácome, CPF 
nº XXX.261.881-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Gabriela Costa Jácome, BOLSISTA, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e André 
Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 104/2024
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
BOLSA DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO 

PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 00000.0.012633/2023
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
BOLSISTA: STÉPHANE PRISCILA SILVA COSTA
OBJETO: Termo de Adesão de Stéphane Priscila Silva Costa, CPF 
nº XXX.453.113-XX, profissional residente vinculada ao Plano 
Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e 
seiscentos reais), sendo bolsa mensal no valor de R$ 6.400,00 
(Seis mil e quatrocentos) reais, durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016, Edital de Seleção PET/Palmas 
nº 001/2024.
RECURSOS: As despesas decorrentes correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 9500.10.571.3000.4001 – Fonte 
16000000 - Fichas - 20241633 – Fomento às ações de educação, 
pesquisa, extensão, tecnologia e inovação em saúde
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Stéphane Priscila Silva Costa, BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador do PET-PALMAS e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.

AGÊNCIA DE TURISMO

PORTARIA Nº 07 /2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 (*)

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATO Nº 79-DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.146, de 25 de janeiro 
de 2023, em conformidade com o art. 117 da Lei n°14.133, de  
01 de Abril de 2021, Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Titular: Daniel 
Araújo dos Santos; Suplentes: Gisane da Silva Castro; Tatiele 
Paula Costa, matrículas: 413049095; 413054892; 413063156, 
relacionado abaixo:

Processo Objeto Empresas / CNPJ Nº do Contrato

2024014333 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO GIL DOLIATH DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

GILZYANNE DA COSTA OLIVEIRA 
CNPJ 49.390.938/0001-54

Nº 008/2024  
AGTUR

 2024015325 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO IMPACTO LATINO DURANTE 
A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

IMPACTO LATINO LTDA 
CNPJ: nº 09.404.771/0001-19

Nº 026/2024  
AGTUR

2024014814 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO VIOLA D’ JÚNIOR DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

GERALDO GOMES DE MELO JUNIOR 
CNPJ: 22.526.936/0001-93

Nº 027/2024  
AGTUR

2024014918 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PAULO TARÇO E BANDA 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

NATHALIA GERMANOS DA SILVA 
CNPJ: 52.920.615-0001-30

Nº 029/2024  
AGTUR

2024013397 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MELISSA LIMA DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

 MM DE LIMA 
CNPJ: 40.149.173/0001-90

Nº 030/2024 
AGTUR

2024013399 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO BANDA BROTOS DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

BANDA BROTOS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 15.573.553.0001-37

Nº 031/2024 
AGTUR

2024013401 CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA OS KACO 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

ASSOCIAÇÃO CIA OS KACO 
CNPJ: 22.079.443/0001-52

Nº 032/2024 
AGTUR

2024014414 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA KEYTHE ARAÚJO 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU2024

ARAÚJO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 45.210.647/0001-86

Nº 033/2024 
AGTUR

 202401465
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CAPIM DO 
CERRADO DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE 
TAQUARUÇU 2024

51.227.588 FRANCISCO MILHOMEM RIBEIRO NETO 
CNPJ: 51.227.588/0001-51

Nº 034/2024 
AGTUR

2024013392 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DORIVÃ DURANTE O 
CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

DORIVAN BORGES DA SILVA 
CNPJ 12.268.721/0001-66

Nº 036/2024 
AGTUR

2024013395
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA TÔ 
PAGODEIRA DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE 
TAQUARUÇU2024

IURY MACIEL VILAR 
CNPJ 33.813.471/0001-78

Nº 38/2024 
AGTUR

2024013394 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PARAIBA DOS 8 BAIXOS 
DURANTE PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

MARCELA PULTRINI PEREIRA DE OLIVEIRA  
CNPJ 17.209.114/0001-49

Nº 040/2024 
AGTUR

2024014414 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA SABRINA FITTIPALDI 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU2024

SABRINA FITTIPALDI PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA 
CNPJ 41.076.104/0001-67

Nº 041/2024 
AGTUR

2024013405 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MALUSA DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

QUIRON PRODUÇÃO E CULTURA LTDA 
CNPJ: 19.274.150/0001-11

Nº 042/2024 
AGTUR

 2024015587
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA FERNANDO 
MAX DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 
2024

ANA PAULA CUNHA SOARES 
CNPJ: 53.686.140/0001-21

Nº 043/2024 
AGTUR

2024015928
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM TAMBORES DO TOCANTINS 
E MESTRE MÁRCIO BELO DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO 
CARNAVAL DO TAQUARUÇU 2024

 MÁRCIO BELLO DOS SANTOS 
CNPJ: 13.241.216/0001

 Nº 055/2024 
AGTUR

2024015929 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM VITINHO REAL 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU2024

G. MARQUES - PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 48.896.535/0001-19

Nº 057/2024 
AGTUR

2024015931 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM FLAVINHA DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU 2024

FLAVINHA PRODUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 46.521.042/0001-79

Nº 058/2024 
AGTUR

 2024015945
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM BLOCO CONEXÃO 
UNDERGROUND DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE 
TAQUARUÇU 2024

CENTRO DE EDUCAÇÃO POPULAR-CEP 
CNPJ: 05.575.597/0001-16

Nº 60/2024 
AGTUR

2024015923
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM JOÃO VITOR E 
LUCIANO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE 
TAQUARUÇU 2024

MANOEL TEIXEIRA LIMA  
CNPJ: 51.164.731/0001-03

Nº 63/2024 
AGTUR

2024015984 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM WESLLEY RIBEIRO 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE TAQUARUÇU2024

MARTINS E TRINDADE LTDA, 
CNPJ: 30.347.555/0001-75

Nº 65/2024 
AGTUR

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Tathinay Souza Siqueira 413054841
SUPLENTE Rennaylla Ribeiro Fernandes 413053023

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato:

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V – Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato.

Art. 5º – A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Publique-se

Gabinete da Presidência da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, aos nove dias de fevereiro de 2024.

Giovanni Alessandro Assis Silva
Presidente da Agência Municipal de Turismo

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.404, de 14 de fevereiro de 2024, pág. 27, com 
incorreção no original.

PORTARIA Nº 12/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATO Nº 79-DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.146, de 25 de janeiro 
de 2023, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 e 
as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Júlio César Theodoro 
da Silva, matrícula 142191, com o encargo de Fiscal de contrato, 
João Pedro Staacks, matrícula: 413063957, Ruberval Pereira 
Nascimento matrícula 413019630 como Suplente do Contrato 
relacionado abaixo:

2024008969 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM TÂNIA CASTRO DURANTE A 
PROGRAMAÇÃO DO CAPITAL DA FÉ 2024

 I R DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.708.060/0001-69

Nº 009/2024 
AGTUR

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 

ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Tathinay Souza Siqueira 413054841
SUPLENTE Rennaylla Ribeiro Fernandes 413053023

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato:

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V – Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato.

Art. 5º – A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Publique-se

Gabinete da Presidência da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, aos seis dias do mês de fevereiro de 2024.

Giovanni Alessandro Assis Silva
Presidente da Agência Municipal de Turismo

PROCESSO:2024012931
INTERESSADO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 60/2024 – 
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2024012931, Parecer Jurídico nº XXX/2024/SUAD/
PGM, da Procuradoria-Geral do Município, conforme art. 74, inc. II, 
da Lei nº 14.133, de 1 abril de 2021, declaro a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO referente à contratação da empresa I R DOS 
SANTOS LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n° 23.708.060/0001-69 para 
realizar apresentação artística musical com a cantora TÂNIA 
CASTRO, no dia 13 de fevereiro de 2024; durante a programação 
do Capital da Fé 2024, que é de interesse público, promovido 
pela AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, no valor total de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2024012931 correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Classificação Funcional: 26.1400.23.695.7000.4035, 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39, Fonte: 15000000.

Palmas – TO, 06 fevereiro de 2024.

Giovanni Alessandro Assis Silva
Presidente da Agência Municipal de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2024/AGTUR

PROCESSO Nº: 2024012931
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO
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CONTRATADA: I R DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de Show Artístico Musical da cantora TÂNIA 
CASTRO no dia 13 de fevereiro de 2024, durante programação do 
Capital da Fé 2024
VALOR TOTAL: O valor do presente Contrato é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais)
BASE LEGAL: Reger-se-á o presente Contrato, no que for 
omisso pelas disposições constantes na Lei nº 14.133, de 2021, e 
alterações, e no processo nº 2024012931.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da seguinte dotação Orçamentária: 23.695.7000.4035 
Gestão/Unidade: 1400, Fonte: 15000000000, Natureza da 
despesa: 3.3.90.39, Ficha 20240199, Nota de Empenho nº 2497, 
emitida em 06 de fevereiro de 2024.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) 
dias, forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: AGENCIA MUNICIPAL DE TURISMO, CNPJ/MF 
Nº 24.851.511/0001-580, com sede na ARSE 33, Avenida NS 10, 
área verde – Centro de Convenções Arnaud Rodrigues, Palmas 
– TO, 77.021-0086, neste ato representado pelo seu Presidente 
o Sr. Giovanni Alessandro Assis Silva, CPF Nº XXX.858.911-XX, 
residente nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a Empresa I R DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ: 23.708.060/0001-69 , neste ato 
representada por Sra. IBANEIDE RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileira, empresária, CPF nº XXX.193.151-XX, doravante 
denominada CONTRATADA.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA/ARP/GAB Nº. 06, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
PALMAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei Nº 2.297 de 30 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º São concedidos 23 dias de férias a servidora 
MAYSA CABRAL DOS SANTOS LUZ, matrícula funcional nº 
413019888, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
relativas ao período aquisitivo 2022/2023, anteriormente marcadas 
para 08/01/2024 à 06/02/2024, interrompidas pela PORTARIA/
ARP/GAB N° 01, de 10 de janeiro de 2024, a serem usufruídas de 
11/03/2024 a 02/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Presidente

Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos de Palmas

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa HOTEL ARCO IRIS PALMAS LTDA CNPJ nº 
05.090.351/0001-54 torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença Ambiental para 
atividade, HOTEIS, com endereço QD. 103 NORTE II RUA NO 07 
LOTE 19 CENTRO, Palmas /TO. O empreendimento se enquadra 
nas resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, na lei Municipal 
1011/2021 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A RODES ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 
07.454.750/0001-82, torna público que requereu na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, as Licenças Municipais 
Previa, de Instalação e Operação para atividade de implantação 
do Residencial Parque dos Ipês II, localizado RUA SF-63, QD. 01, 
LOTE 07, Vale do Sol (Taquaralto), Palmas-TO, Zona Urbana do 
Município de Palmas - TO. O empreendimento se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86 e 237/90 que dispõe sobre licença 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A RODES ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 
07.454.750/0001-82, torna público que requereu na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, as Licenças Municipais 
Previa, de Instalação e Operação para atividade de implantação 
do Residencial Parque dos Ipês I, localizado RUA SF-63, QD. 01, 
LOTE 06, Vale do Sol (Taquaralto), Palmas-TO, Zona Urbana do 
Município de Palmas - TO. O empreendimento se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86 e 237/90 que dispõe sobre licença 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A RODES ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 
07.454.750/0001-82, torna público que requereu na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, as Licenças Municipais 
Previa, de Instalação e Operação para atividade de implantação 
do Residencial Parque dos Ipês III, localizado RUA SF-63, QD. 
01, LOTE 08, Vale do Sol (Taquaralto), Palmas-TO, Zona Urbana 
do Município de Palmas - TO. O empreendimento se enquadra na 
resolução CONAMA 001/86 e 237/90 que dispõe sobre licença 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa QUINTINO INACIO DISTRIBUIDORA DE GAS E 
BEBIDAS LTDA, CNPJ nº 19.054.631/0001-11, torna público que 
requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a atividade 47.84-9-
00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), com 
endereço na Q ASR SE 115 ALAMEDA 04 (1112 SUL) QI B, Nº 
31, LOTE 03, PLANO DIRETOR SUL, CEP: 77.024-156 PALMAS 
-TO. O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n. 
º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.
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